
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 257/2025
 
 
 
 

Altera o art. 5º da Lei nº 18.334, de 2022, que institui o Fundo
Estadual de Promoção Social e Erradicação da Pobreza
(FUNDO SOCIAL), incorpora os fundos estaduais que
menciona e estabelece outras providências.

 
 
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º O art. 5º da Lei nº 18.334, de 6 de janeiro de 2022,

passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 5º ......................................................................................
 
..................................................................................................
 
XX – financiamento total ou parcial da instalação de sistemas

de geração de energia fotovoltaica em hospitais filantrópicos certificados como
entidades beneficentes de assistência social na área da saúde (CEBAS-Saúde), com a
destinação de até 1% (um por cento) da receita do fundo apurada no exercício anterior,
na forma da regulamentação desta Lei.” (NR)

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
SALA  DAS  COMISSÕES,  em  Florianópolis,  19 de março

de 2026.
 
 
 
 

Deputado PEPÊ COLLAÇO
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça

ELEGIS
Sistema de Processo
Legislativo Eletrônico
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